LEI MUNICIPAL Nº 2.010/2013, de 26 de novembro de 2013.


“Institui a NOGUEIRA-PECAN como árvore símbolo do Município de Anta Gorda e dá outras providências”.


NEORI LUIZ DALLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e EU, no uso das atribuições legais, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica instituída a NOGUEIRA-PECAN (Carya illinoensis K.) como árvore símbolo do Município de Anta Gorda.


                    Art. 2º - O Município regulamentará, por meio de Decreto, atividades a serem realizadas, em especial no dia 05 de Junho, Dia Mundial do Meio Ambiente e Dia Municipal do Meio Ambiente conforme Lei Municipal nº 1.099/99, ressaltando a importância da nogueira-pecan e de se preservar o meio ambiente, mobilizando Municipalidade, Escolas, Câmara de Vereadores, Emater, Sindicato e Sociedade Civil.


                Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   

 Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda - RS, aos 26 dias do mês de novembro de 2013. 
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